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Conselhos Gestores no Brasil e o Conselho de Acompanha-
mento e Controle Social do FUNDEF: participação e poder da
comunidade escolar na implementação dos recursos
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Resumo: O texto aborda a implementação do
Conselho de Controle Social do FUNDEF, no que
concerne à participação dos seus representantes
no acompanhamento (poder de decisão) dos
recursos, diante da política governamental de
descentralização, desencadeada na década de 1990.
Para isso, configurou-se a criação dos conselhos
gestores no Brasil, a partir da década de 1980,
destacando as suas características peculiares
contextualizadas. Na pesquisa, tomou-se como
referencial teórico-metodológico a literatura que
trata da formação dos conselhos gestores no Brasil,
bem como as diretrizes políticas que regu-lamentam
o referido conselho. Este trabalho apresenta-se
como uma forma de suscitar algumas questões
pertinentes à temática da participação de membros
representativos de órgãos colegiados, evidenciando
o poder de decisão desses, no controle dos recursos
públicos.

Palavras-chave: Participação; Tomada de Decisão;
FUNDEF.

INTRODUÇÃO

Neste artigo, discutiremos questões re-
ferentes à participação de segmentos re-
presentativos da comunidade escolar no
acompanhamento dos recursos aplicados

exclusivamente ao Ensino Fundamental.
Em face da política de descentralização,
desencadeada na década de 1990, anali-
samos a formação dos conselhos gestores
no Brasil ,  particularmente no que
concerne à criação de órgãos colegiados
na área educacional. Evidenciamos as
prováveis contribuições do Conselho de
Controle Social do FUNDEF (Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do En-
sino Fundamental e de Valorização do
Magistério)3  quanto à  fiscalização dos
recursos que compõem esse fundo, enten-
dendo a participação dos membros como
mecanismo  que conduz  à forma mais
elevada de intervir nas decisões que di-
zem respeito ao coletivo.

No transcurso da década de 1980, a soci-
edade civil vem sendo conclamada a as-
sumir parcela das responsabilidades, an-
tes de competência do Estado, no que se
refere ao controle dos recursos públicos
reservados para o Ensino Fundamental,

3 O FUNDEF foi criado por meio da Emenda Constitucional nº 14 (ADCT, art. 60 parágrafos 1º e 2º), de 26 de setembro de 1996 (BRASIL,
1996a), sendo regulamentado pela Lei 9.424/96 (BRASIL, 1996b) e implantado nacionalmente, em 01 de janeiro de 1998. É um fundo de
natureza contábil em que os recursos são provenientes das seguintes fontes: Fundo de Participação dos Municípios (FPM); Fundo de Participação
dos Estados (FPE); Impostos sobre Circulação de Mercadorias Serviços (ICMS); Impostos sobre Produtos Industrializados, proporcionais às
Exportações (IPIexp) e Desoneração de Exportações, de que trata a lei complementar nº 87/96 (Lei Kandir). Os recursos do FUNDEF, ao
financiarem exclusivamente o Ensino Fundamental, são destinados à remuneração do Magistério, mínimo de 60%, e a outras despesas de
manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental, máximo de 40% (BRASIL, 2003). São automaticamente transferidos aos Governos
Estaduais e Municipais, tendo como base o número de alunos matriculados no Ensino Fundamental nas respectivas redes de ensino.
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o que se constituiu, atualmente, na estra-
tégia de descentralização, dada a ênfase
necessária para propor a aproximação en-
tre Estado e sociedade civil. Seguindo-se
o princípio da responsabilidade comparti-
lhada, as atribuições governamentais são
divididas entre as instâncias sociais, tais
como: sociedade civil, Poder Público e ini-
ciativa privada.

Analisando esse processo, tomamos como
referência o Conselho de Acompanhamen-
to e Controle Social do FUNDEF, desta-
cando sua importância e as limitações da
participação desse órgão colegiado, dadas
as orientações advindas da legislação naci-
onal. Sendo assim, buscamos compreender
a atual política educacional brasileira,
voltada para a formação dos conselhos
gestores no Brasil, destacando a repercus-
são da participação e poder de decisão da
sociedade civil na fiscalização dos gastos
públicos com a educação nesse Cole-
giado.

A ORGANIZAÇÃO DOS CONSELHOS
GESTORES  NO  BRASIL: REPERCUS-
SÕES  NO CAMPO EDUCACIONAL

Ao compreender a criação dos conselhos
gestores no Brasil, podemos dizer que eles
surgiram, de forma mais expressiva, na
década de 1980, em meio ao intenso pro-
cesso de globalização e pela reestruturação
do papel do Estado, bem como pela
redemocratização do país devido à volta
das eleições diretas, com o desenvolvi-
mento de outras vertentes de democracia

- direta, representativa, deliberativa,
redistributiva. No plano político, a
redemocratização havia suscitado grande
expectativa popular, principalmente no que
se refere às Diretas já, com o movimento
de massa que reivindicava as eleições po-
pulares para a Presidência da República.

Tal década caracterizou-se por ter promo-
vido a reorganização dos movimentos
sociais e sindicais com a abertura de espa-
ços políticos que, até então, encontravam-se
"sufocados" pela ditadura civil-militar. Foi
nesse período que, a partir dos movimen-
tos sociais, ascendeu o movimento sindi-
cal, constituindo-se em uma significativa
força política da esquerda partidária, indu-
zindo à participação popular, por meio de
grupos organizados. Dentre os movimen-
tos populares mais significativos, Silva
(2003, p. 32)  ressalta:

Para além das inovações na orga-
nização interna e na prática polí-
tica, esses movimentos foram im-
portantes para a criação das cen-
trais sindicais, principalmente da
combativa Central Única dos
Trabalhadores (CUT), e para a
formação de um  partido de mas-
sas e de esquerda, o Partido dos
Trabalhadores (PT).

As instituições sindicais romperam a rela-
ção com o Estado no sentido de não mais
aceitar as amarras da ditadura civil-militar,
tornando-se entidades autônomas que de-
fendiam, primordialmente, a classe trabalha-
dora e os direitos civis. Elas também pro-
punham a participação popular, por meio
do envolvimento da sociedade civil em
questões de gestão da coisa pública.
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De acordo com Gohn (2001), os conselhos
gestores possuem suma importância, parti-
cularmente por representarem a materi-
alização das lutas e batalhas da sociedade
civil (configuradas desde o final da década
de 1970), para a reabertura democrática do
país pós-ditadura militar e, por isso, esses
conselhos poderiam ter uma capacidade de
intervenção política superior às reformas
neoliberais realizadas pelo Estado brasilei-
ro. A Constituição de 1988 (BRASIL, 1988),
denominada de "Constituição Cidadã", as-
sim estabeleceu os direitos sociais e civis
proclamados no Art. 1º § único: "[...] todo
poder emana do povo, que exerce por meio
de representantes eleitos ou diretamente,
nos termos desta Constituição". Conforme
esclarece Benevides (1991, p.123), essa
constituição foi extremamente relevante,
pois:

Pela primeira vez em nossa his-
tória política, a sociedade se or-
ganiza com tal nível de partici-
pação - no plano nacional, esta-
dual e municipal - em torno de
questões até então consideradas
"tarefa exclusiva" dos juristas, dos
políticos, dos governos. A cria-
ção de plenários, comitês e mo-
vimentos pró-participação popu-
lar na Constituinte é o melhor
exemplo dessa nova fase.

Considerando esse contexto, Gohn (2001)
diferencia três tipos de conselhos surgidos
no Brasil, durante o século XX. O primeiro,
formado pelos conselhos comunitários dos
anos 1970, foi criado pelo próprio Executivo
para auxiliar a administração municipal. O
segundo, composto pelos conselhos popu-
lares dos anos de 1980, constituía resistên-
cia de esquerda ao regime militar e apresen-

tava como foco central a luta pela partici-
pação popular. Nesse período, com os mo-
vimentos sociais, a participação nos con-
selhos significava organização e direção das
lutas políticas fragmentadas. O terceiro tipo,
constituído pelos conselhos instituciona-
lizados (gestores) dos anos de 1990, cria-
dos nos três níveis de governo, tem a fun-
ção de instrumento mediador na relação
Estado-sociedade, podendo permitir a par-
ticipação da sociedade na gestão dos ne-
gócios públicos, sendo previstos na Cons-
tituição Federal de 1988.

A implantação dos conselhos, na década
de 1990, aparece incorporada às estruturas
dos governos, tendo apenas o objetivo de
possibilitar a descentralização político-ad-
ministrativa e a participação na elaboração
e no controle das políticas sociais setoriais.
Assim, podemos ressaltar a estreita rela-
ção entre a descentralização e a participa-
ção, compreendendo-a como um mecanismo
que deveria promover o envolvimento da
sociedade civil na formulação de políticas
públicas direcionadas à área educacional,
contemplando as necessidades locais.
Mas, para isso, é indispensável a elabo-
ração de estratégias que promovam efeti-
vamente a participação popular. Dentro
dessa perspectiva, Jacobi (1990, p.141)
analisa que:

Descentralizar significa ceder
poder a uma unidade inferior, o
que representa basicamente do-
tar de competência e meios os
organismos intermediários para
que  possam desenvolver sua
gestão de maneira mais eficaz e
próxima aos cidadãos. Isto im-
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plica definir objetivamente o
método de gestão a ser imple-
mentado e as condições nas quais
se dará a participação dos cida-
dãos.

A descentralização é um mecanismo que
tem seus limites, no entanto, pode tornar-
se um excelente mecanismo para que se
avancem determinados objetivos. Isso sig-
nifica  que a descentralização pode servir
para aproximar a sociedade civil do Esta-
do, diminuindo, assim, a  histórica distân-
cia que os afasta. Ao transferir a presta-
ção de serviços para um nível de governo
mais próximo da população, ou impulsio-
nar a articulação com essa população, é
provável que a prestação de serviços gere
cada vez mais a equidade. Acerca dessa
questão, Lobo (1990, p. 8) ressalta que:

[...] descentralização deve visar
ao aprimoramento das relações
intergovernamentais, capacitar
melhor os governos subnacionais
para a função de agentes
interventores em suas realidades
e possibilitar o controle social
da população organizada sobre a
ação do poder público.

Por  conseqüência, Lobo (1990) defende o
controle social como sendo uma prerroga-
tiva essencial para promover o exercício da
democracia no país. Por meio dela, a popu-
lação organizada pode participar ativamen-
te da ação do poder público, interferir no
destino das políticas públicas, responsabi-
lizando o Estado quando este não propor-
ciona um atendimento adequado às suas
necessidades, e redirecionando as ações
para os interesses, dependendo da correla-
ção de forças e das condições históricas.

Em tal contexto, os conselhos gestores, di-
ferentemente da década de 1980, reapare-
cem na década de 1990  de forma tímida,
prescritos por legislações específicas,
atuando nas  áreas de  assistência social,
saúde, educação, trabalho, previdência so-
cial, dentre outras. Desse modo, muitos dos
conselhos emergiram para fiscalizar o "[...]
repasse de recursos financeiros do nível
federal ao estadual e ao municipal" (GOHN,
2001, p. 84).  Além de atuarem como
controladores e fiscalizadores das ações
estatais (a partir de diretrizes determinadas
pelo Governo  Federal), são também
definidores das  prioridades locais advindas
de programas federais. Com o objetivo de
contextualizar a implantação dos conselhos
gestores, na década de 1990, Gohn (2001,
p. 84) analisa:

Leis orgânicas, pós-1988, passa-
ram a regulamentar o direito
constitucional à participação por
meio de conselhos deliberativos,
de composição partidária, entre
representantes do poder executi-
vo e de instituições da sociedade
civil. Desde então, um número
crescente de estruturas colegiadas
passou a ser exigência constitu-
cional em diversos níveis de ad-
ministrações (federal, estadual e
municipal).

Na atual conjuntura, o discurso que apóia
a aproximação entre sociedade civil e Esta-
do não tem o objetivo de promover uma
verdadeira participação social dos indiví-
duos, mas busca apenas jogar responsabi-
lidades para a sociedade civil  por  força da
lei, ao se estabelecer modelos que devem
ser seguidos, buscando essencialmente
cortes de gastos na área social.
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Desse modo, os conselhos gestores pas-
sam por um período de crise ou mesmo
apatia, esquecendo suas bases de susten-
tação, configuradas  na década de 1980.

Por terem sido promulgados no
contexto de uma avalanche de
reformas do Estado, de caráter
neoliberal, vários analistas e mi-
litantes sociais desacreditaram os
conselhos enquanto possibilidade
de participação real, ativa, esque-
cendo-se de que eles foram rei-
vindicados e propostos pelos mo-
vimentos em passado recente
(GOHN, 2001, p. 84).

No campo educacional, os princípios
neoliberais também impõem a articulação
entre a sociedade civil e o Estado. Contu-
do, os conselhos, nessa área, têm uma
institucionalidade diferenciada, sendo
reestruturados por legislação específica,
como exemplo a criação do Conselho Naci-
onal de Educação (CNE), por meio da Lei
9.131/95. Por sua vez os Conselhos Esta-
duais de Educação (CEE) e os Conselhos
Municipais de Educação (CME) reorgani-
zam-se e estabelecem as diretrizes peda-
gógicas e normativas da educação na sua
jurisdição, não tendo, portanto, um papel
de estabelecer diretrizes de gestão de re-
cursos. Sabendo-se que o CME é fruto do
processo de municipalização do ensino
brasileiro, Ribeiro enumera claramente as
suas atribuições:

As atribuições do CME podem
ter duas fontes: os Poderes Exe-
cutivo e Legislativo municipais
e o CEE. Como visto, ao elevar
o município à situação de siste-
ma de educação, a CF possibili-
tou que os Poderes Executivo e

Legislativo confiram-lhe atribui-
ções e, além destes, os CEEs tam-
bém podem delegar-lhes compe-
tências (RIBEIRO, 2004, p. 53).

Os conselhos foram instituídos  para de-
mocratizar as relações, envolvendo diver-
sos setores da sociedade no processo de
decisão no interior da esfera pública. Tais
órgãos colegiados integram a estrutura
organizativa da educação - pais de alunos,
professores, diretores, integrantes de sin-
dicatos e de outras entidades representati-
vas - por meio do Conselho Municipal de
Educação, Conselho de Escola, Conselho
do FUNDEF, dentre outros. De acordo com
Gohn (2001, p. 100) é preciso  ressaltar a
importância dos conselhos na área da edu-
cação, pois:

Na educação,  o princípio da
democracia participativa tem
orientado, [...] a criação de uma
série de estruturas participativas,
em que se destacam diferentes
tipos de conselhos (nacionais, es-
taduais e municipais). Esses ór-
gãos têm ganho, crescentemente,
grande importância, porque a
transferência e o recebimento dos
recursos financeiros pelos muni-
cípios, estão vinculados, por lei
federal, à existência desses con-
selhos.

Segundo Cury (2004), os Conselhos Esta-
duais e Municipais de Educação tiveram
uma renovação com a criação FUNDEF,
pois foi dada uma nova ênfase aos ór-
gãos colegiados no que concerne ao
envolvimento da sociedade na gestão dos
recursos públicos. É a partir do incentivo
à criação dos conselhos que

[...] O governo transfere para as
unidades federadas e para a socie-
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dade civil a atribuição de admi-
nistrar o ensino público, envol-
vendo a livre organização dos seg-
mentos escolares na participação
dos processos decisórios através
de órgãos Colegiados (FRANÇA,
2001, p.52).

Os recursos da esfera federal são alocados,
de forma descentralizada, a partir de pro-
gramas criados pelo Conselho do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE)4 . Para cada programa federal, são
definidos conselhos localizados na esfera
local, que auxiliam na fiscalização e no con-
trole do uso dos recursos, sendo denomi-
nados de Conselhos Gestores de Progra-
mas Governamentais. Tais conselhos são
órgãos criados a partir de exigências do
MEC,

[...] objetivando estimular a par-
ticipação da comunidade na ges-
tão da escolar e permitir repasse
direto de recursos, como contro-
le social e transparência na apli-
cação (FRANÇA, 2001, p. 110).

Esses conselhos foram instituídos com a
finalidade de manter o controle popular no
uso dos recursos públicos na área de edu-
cação, tendo como principal função fiscali-
zar e controlar os recursos aplicados em
programas federais, a partir de orientações
e de diretrizes previamente definidas - a
maioria deles visando à participação dos
diferentes segmentos, compostos por re-
presentantes dos poderes executivo e
legislativo, dos professores, dos pais de
alunos e de outros segmentos da sociedade
local. Nessa perspectiva, tem-se a preten-
são de construir uma gestão escolar

participativa no intuito de formar espaços
eminentemente coletivos em que os sujei-
tos envolvidos participem efetivamente nas
decisões. Ao considerar tal concepção,
Machado et al. (2004, p. 327) nos dizem que:

O paradigma da gestão escolar
participativa preconiza como in-
dicadores fundamentais à autono-
mia escolar, a descentralização de
poder, a representatividade soci-
al nos conselhos e colegiados, o
controle social da gestão educa-
cional, a escolha dos dirigentes
escolares por processo de eleição
e a inclusão de todos os segmen-
tos da comunidade escolar no pro-
cesso decisório mais amplo.

Ao reverenciarmos a participação como ca-
tegoria primordial para a análise do papel e
funcionamento dos conselhos, torna-se ne-
cessário investigar qual é a participação po-
pular nessas instituições, tendo como pers-
pectiva a participação política. Assim, con-
siderando essa perspectiva, devemos reco-
nhecer o poder dos conselhos, principal-
mente na área de educação. Sobre tal ques-
tão, Cury  (2002, p. 177) afirma que:

Eles são instrumentos de cidada-
nia, de democracia e de controle
do Estado. Implicam o cidadão
com os destinos da escola, am-
pliam os espaços públicos de de-
cisão, têm a função de democra-
tizar a informação para todos e
podem controlar desmandos do
poder. São uma promessa de par-
ticipação que se vê realizada em
experiências exitosas em vários
municípios do país.

Nesse sentido, a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB) - Lei 9.394/96
(BRASIL, 1996c) também procurou impri-

4 O Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) foi criado por meio do Decreto nº 4.626 de
21 de março de 2003.
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mir à escola o princípio da participação, ao
prescrever a constituição de conselhos es-
colares que envolvam a comunidade escolar
e local para viabilizar as ações administrati-
vas, financeira e pedagógica, no interior das
instituições educativas. Em conseqüência,
o conselho caracteriza-se por ser um órgão
máximo de decisão. De acordo com essa lei:

Art. 14. Os Sistemas de ensino
definirão as  normas da  gestão
democrática do ensino público na
educação básica, de acordo com
as suas peculiaridades e confor-
me os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais
da educação na elaboração do
projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunida-
des escolar e local em conselhos
escolares equivalentes (BRASIL,
1996c).

No referido artigo, podemos perceber que
o princípio participativo deve ser seguido
por meio da gestão democrática, mas esse
tipo de gestão é de inteira responsabilida-
de das próprias instituições. As escolas
devem elaborar seus próprios mecanismos
para conduzir o princípio participativo na
realização de suas ações. Cabe às organi-
zações colegiadas, que têm poder de deci-
são, determinar como se dará o processo
de democratização da gestão, procurando
envolver todos os componentes da escola
em um ambiente participativo. Conforme
Lück (2000, p. 27):

A criação de ambientes
participativos é, pois, uma con-
dição básica da gestão democrá-
tica. Deles fazem parte a criação
de uma visão de conjunto da es-
cola e de sua responsabilidade so-

cial; o estabelecimento de asso-
ciações internas e externas; a
valorização e maximização de
aptidões e competências múlti-
plas e diversificadas dos partici-
pantes; o desenvolvimento de
processo de comunicação aberta,
ética e transparente.

Isso significa levar em consideração a im-
portância dos conselhos não só como me-
canismo eficaz de promoção da democracia
representativa, um organismo institucional,
com regulamentação e atribuições defini-
das na legislação, mas também como prá-
tica fundadora de um movimento social que
luta incessantemente pela construção de
uma sociedade verdadeiramente democráti-
ca. Na área educacional, significa lutar con-
tinuamente pela conquista da gestão ver-
dadeiramente participativa no interior das
instituições educativas. Para Machado et al.
(2004,  p. 321):

[...] a concepção de gestão edu-
cacional democrática partici-
pativa que tem como princípio
fundamental a diminuição de dis-
tâncias hierárquicas, tradicional-
mente instaladas nas instituições
educacionais, a divisão do poder
entre os pares e o envolvimento
das comunidades escolar e local
no processo de tomada de deci-
sões decorrente da redistribuição
de poder nos âmbitos dos siste-
mas de educação, da escola e de-
mais instituições educativas.

A participação e o processo de decisão
passam a ser elementos essenciais que
conduzem o envolvimento também políti-
co dos componentes da comunidade es-
colar no acompanhamento da gestão. É
necessário entender a participação políti-
ca como um instrumento essencial para se
conceber uma sociedade mais justa e hu-
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mana. Seguindo  essa crença, Dallari (1983,
p. 91) afirma que:

[...] A participação política de que
todo ser humano tem necessida-
de, e que por isso é direito e dever
de todos, é aquela voltada para a
consecução do bem comum.

A  forma como os  conselhos  foram  orga-
nizados predispõe a que se tornem um apa-
relho que dificulta a emergência de lutas
para a conquista  de uma outra hegemonia.
Melhor  dizendo, a institucionalização dos
conselhos traz em si a  negação de seu
caráter  inicial, auto-organizativo, oriun-
dos de movimentos sociais configurados
na década de 1980, de forças populares,
de  movimentos de baixo para cima, de
conquista de posição.

Precisamos retomar as  forças sociais do
referido período, pois, nessa realidade, a
sociedade civil organizada conseguiu sig-
nificativas  conquistas,  particularmente  no
que  se  refere à participação nos proces-
sos decisórios da  gestão pública. Na  dé-
cada de 1990, apesar de os conselhos se-
rem institucionalizados e regulados por
meio da  legislação, eles perdem  esse ca-
ráter de  mobilização social, passando  a
atender a uma necessidade do Estado, que
os tutela e controla.

Portanto, a comunidade escolar que com-
põe os conselhos necessita sentir-se par-
te integrante e integradora, tendo consci-
ência de seu poder de decisão em ques-
tões que dizem respeito ao melhor desen-
volvimento da  escola  para  formar  um

ambiente  verdadeiramente  participativo,
principalmente se tratando dos recursos
que financiam a educação. Faz-se  neces-
sário que os membros dos conselhos en-
tendam sua condição de formadores  e pro-
dutos das  relações  sociais, podendo ori-
entar as ações  no  interior da comunidade
escolar. Diante disso, precisam  acreditar
no poder  de intervir nos aspectos que
contribuem  para  a  constituição de  uma
unidade social, que é a escola.

CONSELHO  DE  ACOMPANHAMENTO
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEF:
MEMBROS  DA COMUNIDADE ESCO-
LAR EXERCEM O  CONTROLE  SOBRE
OS  RECURSOS  DESTINADOS  AO  ENSI-
NO  FUNDAMENTAL?

No intuito de incentivar a participação da
sociedade civil no acompanhamento e na
supervisão dos recursos oriundos do
FUNDEF, a Lei nº 9.424/96, em seu  artigo
4º (BRASIL, 1996b), prescreve  a constitui-
ção de Conselhos de Acompanhamento e
Controle Social.

Art. 4 O acompanhamento e o
controle social sobre a reparti-
ção, a transferência e a aplicação
dos recursos do Fundo serão exer-
cidos, junto aos respectivos go-
vernos, no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por conselhos a se-
rem instituídos em cada esfera no
prazo de cento e oitenta dias a
contar da vigência desta Lei
(BRASIL, 1996b).

Cada um desses conselhos, nas específi-
cas  esferas administrativas, devem ser
compostos por, pelo menos, quatro mem-
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bros: representantes da Secretaria Munici-
pal de Educação ou órgão equivalente; de
professores e diretores das escolas públi-
cas de Ensino Fundamental; de  pais  de
alunos e de servidores das escolas públi-
cas de Ensino Fundamental. No caso dos
Municípios, um quinto membro é acresci-
do, representando o Conselho Municipal
de Educação (CME).

São atribuições dos conselhos: acompanhar
a elaboração do Orçamento Anual e a arre-
cadação de recursos do FUNDEF - particu-
larmente a utilização mensal dos recursos
transferidos; encaminhar os problemas
identificados a autoridades competentes-
Ministério Público e Departamento de
Acompanhamento do FUNDEF/MEC.

Instituídos os conselhos, o poder executi-
vo estadual ou municipal é obrigado a
disponibilizar, mensalmente, aos represen-
tantes todos os dados e informações sobre
os recursos e  sua utilização.  Diante dis-
so, o Manual de Orientação do FUNDEF
esclarece que:

Os registros contábeis e os de-
monstrativos gerenciais mensais
e atualizados, relativos aos recur-
sos repassados, ou recebidos à
conta do Fundo, deverão ficar,
permanentemente, à disposição
dos  Conselhos responsáveis pelo
acompanhamento e controle so-

cial, no âmbito do estado, do Dis-
trito Federal ou do município, e
dos órgãos federais, estaduais e
municipais de controle interno e
externo (BRASIL, 2003, p. 41-
42).

Do processo de controle e orientação dos
gastos dos recursos do FUNDEF, que é
feito por meio do Conselho de Acompanha-
mento e Controle Social, também participam
o Tribunal de Contas do Estado e o Minis-
tério Público. Tendo a justiça como aliada,
é firmado um convênio entre o Ministério
da Educação (MEC) e as Procuradorias de
Justiça dos Estados para viabilizarem a
efetiva orientação e fiscalização, no senti-
do de observarem e fazerem cumprir os cri-
térios legais estabelecidos para uso dos re-
cursos do FUNDEF. O Departamento de
Acompanhamento do FUNDEF/MEC exerce
também sua fiscalização por meio da socie-
dade, recebendo (via correspondências, fax,
telefones e internet) reclamações ou denún-
cias sobre a ocorrência de problemas ou
irregularidades relativas à má utilização dos
recursos do Fundo5, ou até sobre o descum-
primento de outros dispositivos legais es-
tabelecidos na legislação.

O Conselho de Acompanhamento e Con-
trole Social do FUNDEF deve cumprir suas
atribuições, mobilizando a sociedade civil
para dele participar no controle do uso dos

5 As informações sobre os recursos do FUNDEF são divulgadas por meio do "Manual de Orientação do Fundef", que foi elaborado pelo MEC,
sendo distribuídos às Secretarias de Educação dos Estados e Municípios. Esse Manual oferece orientações gerais sobre o Fundo. Além dele,
por meio do site do FUNDEF (www.mec.gov.br/sef/fundef), é possível obter informações sobre os recursos repassados.
6 Apesar de sua função eminentemente fiscalizadora, os conselhos do FUNDEF têm demonstrado inúmeras fragilidades desde o primeiro ano
de implementação. De acordo com a avaliação da União dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME, publicada em março de 1999,
analisando o primeiro ano do FUNDEF, são identificados alguns impasses que prejudicam o funcionamento dos conselhos, sendo, pois,
questionável a articulação desses órgãos colegiados. As denúncias da UNDIME alertam sobre indagações como: no Brasil, de fato, funciona
o Conselho de Controle Social do FUNDEF? Os membros do conselho estão realmente comprometidos com o papel social do FUNDEF? A
UNDIME (2004, p. 3) detectou que: "[...] Em muitos estados e municípios, apesar de formalmente instalados, os Conselhos, na prática, não
existem ou estão desarticulados, havendo casos de sonegação de informações e de inconfiabilidade na prestação de contas. Muitos conselhos
foram constituídos de forma a se tornarem oficialistas, deixando de cumprir seu papel de órgãos de controle civil da aplicação de recursos
públicos".
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recursos financeiros, podendo contribuir ao
indicar a melhor forma de utilizá-los. Cons-
titui-se em um órgão colegiado, que acom-
panha as ações da gestão pública (execução
orçamentária), requerendo a participação
da sociedade civil e de membros do Poder
Estatal. A função primordial desse órgão
colegiado é promover a fiscalização6.

Conforme Cury (2004, p. 45), os mecanis-
mos e as atividades políticas que norteiam
esse órgão perpassam "[...] sua condição
de elos de ligação entre Estado e Socieda-
de". Nesses moldes, a participação da so-
ciedade civil envolve as pessoas na orien-
tação das políticas públicas e aproxima o
Estado da sociedade civil.

[...] A participação passa a ser con-
cebida como intervenção social
periódica e planejada, ao longo de
todo o circuito de formulação e
implementação de uma política
pública, porque toda a ênfase pas-
sa a ser dada nas políticas públicas
(GOHN, 2001, p.57).

A participação da sociedade civil tem um
interessante papel nas decisões e no con-
trole das políticas públicas. Ao participar
dos direcionamentos da educação local, ela
poderá minimizar os entraves burocráticos
que deturpam o seu efetivo envolvimento
nos rumos da vida social, buscando me-
lhores condições de vida para os segmen-
tos mais pobres da população. De modo
mais amplo, a participação

[...] é o caminho natural para o
homem exprimir sua tendência

inata de realizar, fazer coisas, afir-
mar-se a si mesmo e dominar a
natureza e o mundo (BORDENA-
VE, 1983, p. 16).

Diante desse conceito, podemos dizer que
a participação é uma conquista, um produto
sócio-histórico-cultural que se realiza de
forma dinâmica e processual ao longo das
lutas sociais, no contexto da democratiza-
ção da sociedade brasileira. Segundo Demo
(1993), a participação não pode ser enten-
dida como dádiva, pois não resultaria da
conquista, mas da tutela, em que o dirigente
delimita o espaço concedido e permitido.
Não pode ser entendida como concessão,
uma vez que é um dos eixos elementares da
política social, não podendo ser secun-
darizada, nem tampouco desconsiderado
seu caráter de conquista. Também não pode
ser entendida como coisa preexistente, pois
a construção de um ambiente participativo
não é uma concessão divina, coisa predes-
tinada, mas decorre de um processo histó-
rico que se delineia em lugares e tempos
diferentes.

É imprescindível evidenciar as relações de
poder no interior das organizações
colegiadas, uma vez que tais relações, mui-
tas vezes, definem o nível de participação
dos envolvidos no processo de decisão.
Diante disso, precisamos entender o poder
como uma categoria existente em relações
cotidianas entre os homens (BOBBIO et al.,
1992). Bobbio et al. (1992) expõem, ainda,
que o poder apresenta-se como um fenô-
meno social, em que alguns sujeitos têm
uma sutil habilidade de utilizar recursos

6 Percebemos que a realidade, no entanto, tem mostrado situações adversas. Na prática, os Conselhos de Controle Social do FUNDEF são
desarticulados, devido à debilidade da fiscalização e do controle de aplicação dos recursos desse fundo. Muitas vezes, nas reuniões organizadas
pelos conselhos apenas são apurados e publicados os gastos, sem que haja uma análise consistente em que sejam discutidas as decisões acerca
da aplicação dos recursos do FUNDEF. Nessas reuniões, geralmente não há discussões mais amplas, nem apresentação de resultados ou do
impacto dos recursos financeiros oriundos do fundo nos estados e municípios.
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(carisma, amizade, informação, conheci-
mento, riqueza, prestígio, dentre outros)
para modificar o comportamento de outros
no intuito de saciar desejos particulares.

No que se refere à representação política,
elemento essencial dos segmentos repre-
sentativos no interior dos órgãos colegia-
dos, Bourdieu (2003) define o conceito de
operação de crédito, em que os representa-
dos cedem aos representantes o poder de
agir em nome do grupo. Compreendendo o
pensamento de Bourdieu (2003), pode-se
dizer que o papel primordial do represen-
tante é o de ser porta-voz dos representados,
no entanto, isso nem sempre é possível,
prevalecendo apenas interesses particulares
que não vão de encontro aos interesses
coletivos de melhoria da qualidade de vida
de determinado grupo que está sendo re-
presentado.

De um modo especial, os representados cre-
ditam confiança nos seus representantes,
assumindo o poder de agir e falar em nome
do grupo. Nesse sentido, Bourdieu (2003)
relaciona o poder simbólico com a opera-
ção de crédito, pois o representante tem o
poder de representar os anseios de um
grupo. Analisando as peculiaridades do po-
der, se faz possível perceber as relações
conflituosas que ocorrem no interior das
organizações colegiadas, que, inúmeras
vezes, são pouco compreendidas ou camu-
fladas por sujeitos que pretendem conser-
var seu poder nos referidos órgãos.

Tais reflexões sobre o poder permite(m) o
verbo tem q concordar questionar a partici-

pação que orienta as ações dos sujeitos nas
estruturas colegiadas, particularmente no
âmbito educacional, em que uma restrita par-
cela da comunidade escolar tem a oportu-
nidade de participar das decisões. Na es-
cola, por exemplo, poucos participam da
questão que diz respeito aos recursos fi-
nanceiros, pois esta pertence à área técni-
co-administrativa, em que os sujeitos que
não pertencem a tal área não têm compe-
tência para nela envolver-se. Logo, Werle
(2003) afirma que poucos têm o poder e,
portanto, a participação de decidir nos ór-
gãos colegiados torna-se restrita, uma vez
que alguns sujeitos utilizam-se dos recur-
sos do poder para prevalecer sua concep-
ção e mudar a concepção e comportamento
de outros.

Ao entender o poder de decisão como me-
canismo de participação, precisamos con-
siderar o envolvimento de segmentos re-
presentativos em questões de interesse
coletivo, podendo ser fruto de conquistas
e atuações dos membros da escola nos ru-
mos da coisa pública, para que eles perce-
bam a relevância desse processo na cons-
trução de uma gestão efetivamente demo-
crática. Logo,

[...] A participação em seu senti-
do pleno, caracteriza-se por uma
força de atuação consistente pela
qual os membros da escola reco-
nhecem e assumem seu poder de
exercer influência na dinâmica
dessa unidade social, de sua cultu-
ra e dos seus resultados (LÜCK,
2000, p.27).

Isso significa construir ambientes par-
ticipativos em que a descentralização do
poder não signifique apenas a delegação
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de responsabilidades, e sim uma descen-
tralização que represente a democratização
das relações (participação dos membros
nas deliberações) no interior das institui-
ções educativas, justificando a criação dos
conselhos como mecanismo de alcance
desse processo.

A despeito da compreensão dos pressu-
postos da participação da sociedade com
seu poder de decisão, na atualidade, o
governo divulga como estratégia a
descentralização administrativa - respon-
sabilidade compartilhada - e promulga a
centralização do poder decisório. Todavia,
no construto das relações sociais, cada
conselheiro deve ter consciência de sua
participação política, de seu papel trans-
formador da realidade, na medida em que
está posta a possibilidade de formar um

movimento social, organizado a partir des-
sas ações e de compromissos coletivos.
Nesse contexto, os conselhos, como ór-
gãos colegiados, devem significar uma
estratégia de democratização das relações
na esfera pública, assumindo diferentes
atribuições.

Percebemos que, embora os conselhos es-
tejam oficialmente instalados, isso não sig-
nifica que atuam efetivamente na fiscaliza-
ção dos recursos do FUNDEF. O MEC di-
vulga, conforme a Tabela 01 (p.130), que,
desde 2000, os Conselhos de Controle So-
cial do FUNDEF estão instalados, mas isso
não basta para que haja uma proficiente
fiscalização. É necessária uma articulação
interna para que haja um efetivo funciona-
mento. Acerca desse problema, observe-
mos a Tabela 01.

Fonte: 1998, Pesquisa MEC e 2000, Pesquisa Fipe7

TABELA 1 – Municípios com Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF –
Brasil e regiões – 1998/2000.

7 BRASIL. Ministério da Educação (MEC). Balanço do FUNDEF – 1998-2000. Brasília, jan. 2005. Disponível: <http: www.mec.gov.br/sef/
fundef/pdf/balanço9802.pdf.>. Acesso em: 26 jan. 2005

Esses dados nos mostram que, logo após
a implantação do FUNDEF em nível
nacional, em 1998, no Brasil, ocorreu a

implantação dos conselhos, visto que era
uma exigência legal que estados e
municípios formassem seus conselhos no
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Em 1998 Em junho de 2000
Brasil 80,6 98,0
Norte 61,3 99,0
Nordeste 86,4 99,0
Sudeste 74,3 93,0
Sul 79,8 99,0
Centro-Oeste 80,7 99,0

Região Porcentual de Municípios com conselhos implantados



131

prazo de 180 dias. Analisando os dados da
tabela 01, compreendemos que foi
significativo o aumento quantitativo dos
percentuais entre os anos de 1998 e 2000.
Contudo, esses dados não revelam a
essência da participação (no processo
decisório) dos representantes nos conselhos,
no que se refere à fiscalização dos recursos
do FUNDEF.

Guimarães (2003, p.58) evidencia que o
problema da indicação dos conselheiros é
que, geralmente, são escolhidos pelo próprio
Governo, prejudicando sua atuação.
Acrescenta o autor que o “[...] problema é
agravado pela falta de informação e de
mobilização, o que faz com que a composição
do conselho não represente de fato a comu-
nidade escolar”. Guimarães (2003) apresenta,
ainda, uma pesquisa da auditoria do Tribunal
de Contas da União, realizada em 101 cidades
de todos os estados, a qual evidenciou que,
em 44% das escolas, os diretores e
professores não sabem quem são seus
representantes no conselho e mais de 40%
não sabem como a pessoa que representa
sua categoria foi escolhida. Isso nos faz
perceber que a eleição foi realizada sem o
consenso, ou mesmo revelia, da classe
representada. Diante dessa pesquisa, “[...] a
melhor forma de garantir um conselho
atuante é mobilizar-se e organizar-se”
(GUIMARÃES, 2003,  p. 58).

A participação dos representantes da
comunidade escolar nas iniciativas do
Conselho de Controle Social do FUNDEF
devem ser cuidadosamente analisadas.

Torna-se necessário avaliar se esse órgão
realmente tem poder de decisão nas
deliberações (planejamento, acompa-
nhamento e fiscalização) da gestão pública,
visando averiguar se os recursos do Fundo
estão sendo devidamente e diretamente
aplicados no Ensino Fundamental, conforme
define a legislação e as normas pertinentes.
Essas evidências nos leva a compreender,
de forma mais ampla, a participação como
elemento essencial para a construção de
espaços democráticos que possam envolver
e promover a conscientização dos sujeitos
no que concerne à sua condição de elemento
construtor/transformador da sociedade, ao
acreditar que a unidade social pode derrubar
barreiras aparentemente intransponíveis. De
um modo geral, as relações de poder no
interior dos órgãos colegiados não podem
ser desiguais, em que parcela dos membros
venha a oprimir a concepção de mundo de
outros, os quais não têm uma efetiva
habilidade para expressar-se e, assim, utilizar
os recursos de poder à disposição.

CONSIDERAÇÕES   FINAIS

Os pressupostos da participação que
permeiam as práticas do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEF nos mostram que considerar os
aspectos normativos e legislativos que
impõem seu funcionamento e sua
organização, configura uma nova forma de
envolver a sociedade civil nos rumos da
vida social (coletividade). As políticas
educacionais direcionadas ao financia-
mento da educação redimensionam as
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atribuições da administração pública pelo
aspecto da descentralização, exigindo a
participação de diversas forças sociais –
poder público, sociedade civil, iniciativa
privada – na modernização da gestão
educacional.

Nesse contexto, os membros dos
conselhos precisam compreender que a
escola pode ser um espaço de
transformação social, uma vez que eles
devem ser agentes desse processo, tendo
poder de constituir um ambiente
participativo com essa finalidade. Logo, a
escola é uma organização que pode
produzir novas formas de relações, no
sentido de construir uma escola cada vez
mais democrática.  Por isso, seus membros
devem entender que têm poder de
participar do processo de decisão.
Conforme Sousa e Corrêa (2002, p. 54), o

[...] poder, esse entendido como
a capacidade de os atores
tomarem decisões que vão
influenciar diretamente práticas,
orientações políticas e direções
da instituição escolar enquanto
organização.

Portanto, a sociedade civil carece e
reivindica a participação, principalmente
no processo de decisão dos órgãos nas
estruturas administrativas do Estado e da
escola, visto que essas estruturas definem
e produzem os rumos da vida em
coletividade. Mas, muitas vezes, não são
oferecidas condições favoráveis à
promoção da participação social, pois, aos
representantes do órgão colegiado impõem-

se aparatos legislativos ou restringem-se
as atuações nos processos decisórios,
privando seus representantes da liberdade
de opinar, no caso do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEF, sobre o planejamento da
utilização dos recursos.  Em tal patamar os
conselhos gestores, de um modo geral,
devem retomar suas bases de sustentação
nos movimentos sociais da década de 1980
e retornar a ser instituições que realmente
primem pelo interesse coletivo de um
determinado grupo que luta por justiça
social e direitos que lhes foram negados
como a participação no processo de
decisão da gestão pública ou mesmo
educacional.
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